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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 823

DECRETO Nº. 1.049, DE 24 DE AGOSTO DE 2.023.

“Dispõe sobre prorrogação de Licença para Tratar 
de Interesse Particular da Servidora Pública Munici-
pal e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº. 2023010761;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 392/2023, da 
Procuradoria Geral do Município, Despacho do Grupo Ges-
tor, bem como, o despacho da Secretaria Municipal de Saú-
de, ambos favoráveis à prorrogação da Licença para Tratar 
de Interesse Particular da requerente;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDA a prorrogação da Licen-
ça Sem Vencimentos, para Tratar de Interesse Particular a 
servidora pública municipal NILMA GERALDA DE ARAÚJO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do quadro de servidores permanente da 
Prefeitura Municipal de Gurupi, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, pelo período de 02 (dois) anos, a partir do 
dia 02 de setembro de 2.023.

Parágrafo único – Expirada a licença, a servidora 
acima mencionada, deverá retornar às suas atividades no 

Atos do Poder Executivo

primeiro dia útil subsequente ao término da licença ora 
concedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 02 de se-
tembro de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de agosto de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 

DECRETO Nº. 1.050, DE 24 DE AGOSTO DE 2.023.

 “Concede Licença para Acompanhar Pessoa Doen-
te na Família  e do outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 74, §1°, alínea “a” da Lei 
827/1989, bem como os demais documentos constantes 
do Processo Administrativo nº. 2023013047;

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do 
Município nº 419/2023, bem como despacho da Secretaria 
Municipal de Educação, ambos favoráveis à concessão da 
licença para acompanhamento de pessoa doente na família 
da requerente; 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica CONCEDIDA Licença Com Vencimentos, 
em conformidade com o disposto no art.74, §1°, alíneas ‘a 
e b’, e §2º da Lei 827/89, para Acompanhar  Pessoa Doente 
na Família, da servidora pública  KEILA PEREIRA LEITE SOU-
ZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
Graduado,  pertencente ao quadro de servidores da Prefei-
tura Municipal de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 10 (dez) dias, a partir do dia 06 
de agosto de 2.023.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 
2.023.

                                     
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 24 dias do mês de agosto de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.052, DE 24 DE AGOSTO DE 2.023.

Anula a publicação de Leis Municipais que constam 
nas páginas 02 a 30 da Edição Nº. 0820 do Diário 
Oficial do dia 21 de Agosto de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o artigo 10 do Decreto Municipal 
Nº. 0608, de 25 de Maio de 2.020, que estabelece normas 
de funcionamento do Diário Oficial e possibilita a anulação 
de matéria já publicada,

CONSIDERANDO o equívoco na publicação de pági-
nas 02 a 30 da Edição Nº. 0820 do Diário Oficial do dia 21 de 
Agosto de 2023, 

CONSIDERANDO a necessidade de nova publicação 
para fins de adequação.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica anulada a publicação da Lei Municipal 
Nº. 2.659, de 21 de Agosto de 2023, e da Lei Municipal Nº. 
2.660, de 21 de Agosto de 2023, que constam nas página 
02 a 30 da Edição Nº. 0820 do Diário Oficial do dia 21 de 
Agosto de 2023.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, em 24 de Agosto de 2.023.

                   
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.053, DE 24 DE AGOSTO DE 2.023.

Dispõe sobre a nomeação de membros da 
Comissão Permanente de Avaliação de 
Produtividade e Fixação de Metas dos  servi-
dores integrantes do quadro da Fiscalização 
de Atividades Urbanas (FAU), e adota outras 
providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o artigo 41 da Lei Municipal Nº. 
2.659, de 23 de Agosto de 2023, que institui a Comissão Per-
manente de Avaliação de Produtividade e Fixação de Metas 
dos  servidores integrantes do quadro da Fiscalização de 
Atividades Urbanas (FAU), a ser designada por ato da Chefe 
do Poder Executivo. 

DECRETO Nº. 1.051, DE 24 DE AGOSTO DE 2.023.

“Dispõe sobre prorrogação de Licença para Tratar 
de Interesse Particular da Servidora Pública Munici-
pal e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº. 2023010753;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 348/2023, da 
Procuradoria Geral do Município, bem como, o despacho 
da Secretaria Municipal de Comunicação, ambos favoráveis 
à prorrogação da Licença para Tratar de Interesse Particular 
da requerente;

D E C R E T A: 
  
Art. 1º. Fica CONCEDIDA prorrogação da Licença 

Sem Vencimentos, para Tratar de Interesse Particular da 
servidora pública municipal FERNANDA FRANÇA DE LIMA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Jornalista, do 
quadro de servidores permanente da Prefeitura Municipal 
de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação, 
pelo período de 02 (dois) anos, a partir do dia 17 de agosto 
de 2.023.

Parágrafo único – Expirada a licença, a servidora 
acima mencionada, deverá retornar às suas atividades no 
primeiro dia útil subsequente ao término da licença ora 
concedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de agosto de 
2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de agosto de 2.023.
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D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros da Comissão  
Permanente de Avaliação de Produtividade e Fixação de 
Metas dos  servidores integrantes do quadro da Fiscaliza-
ção de Atividades Urbanas (FAU), observadas as seguintes 
representações:

I – MONICA PAGLIARINI, ocupante do cargo de Fiscal 
de Posturas e Edificações;

II – NADNA GONZAGA CARDOSO, ocupante do cargo 
de Fiscal de Trânsito;

III – HALLEFY ELIAS FERNANDES, ocupante do cargo 
de Fiscal de Meio Ambiente;

IV – EDUARDO ROBERTO MIRANDA OLIVEIRA, ocu-
pante do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária;

V – ADRIANO FERREIRA RAMALHO MOTA, ocupante 
do cargo de Fiscal de Zoonoses;

VI – REGES DE SOUZA SOARES, servidor lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração. 

Parágrafo único. Compete à Comissão indicada no 
caput propor a regulamentação da produtividade fiscal; 
analisar e preparar os relatórios e documentos necessários 
à concessão e ao pagamento das produtividades; fixar e 
avaliar as metas de arrecadação das taxas municipais.

 
Art. 2º. A Comissão nomeada no artigo 1º deste De-

creto funcionará sob a presidência de um servidor definido 
entre os integrantes. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial o Decreto Nº. 1.045, de 22 de Agosto de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de Agosto de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.054, DE 24 DE AGOSTO DE 2.023.

Dispõe sobre a nomeação de membros da Co-
missão Permanente de Avaliação de Produ-
tividade e Fixação de Metas dos  servidores 
integrantes do quadro da Administração 
Tributária (ADT), e adota outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o artigo 41 da Lei Municipal Nº. 
2.660, de 23 de Agosto de 2023, que institui a Comissão Per-
manente de Avaliação de Produtividade e Fixação de Metas 
dos  servidores integrantes do quadro da Administração 

Tributária (ADT), a ser designada por ato da Chefe do Poder 
Executivo.

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros da Comissão  
Permanente de Avaliação de Produtividade e Fixação de 
Metas dos servidores integrantes do quadro da Administra-
ção Tributária (ADT), observadas as seguintes representa-
ções:

I – ALEXANDER DA MOTTA SILVA, ocupante do cargo 
de Auditor Fiscal da Receita Municipal;

II – ELIANE PEREIRA GONCALVES DALVES, ocupante 
do cargo de Fiscal de Tributos Municipais; 

III – HORÁCIO RODRIGUES DE TOLEDO, ocupante do 
cargo de Assistente de Tributação;

IV – REGES DE SOUZA SOARES, servidor lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração. 

 
Parágrafo único. Compete à Comissão indicada no 

caput propor a regulamentação da produtividade tributá-
ria; analisar e preparar os relatórios e documentos necessá-
rios à concessão e ao pagamento das produtividades; fixar 
e avaliar as metas de arrecadação dos impostos municipais.

 
Art. 2º. A Comissão nomeada no artigo 1º deste De-

creto funcionará sob a presidência do Sr. ALEXANDER DA 
MOTTA SILVA.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial o Decreto Nº. 1.047, de 23 de Agosto de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de Agosto de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.055, DE 24 DE AGOSTO DE 2.023.

Dispõe sobre a nomeação de membros da 
Comissão de Gestão do Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração dos servidores 
integrantes do quadro da Fiscalização de 
Atividades Urbanas (FAU), e adota outras 
providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o artigo 54 da Lei Municipal Nº. 
2.659, de 23 de Agosto de 2023, que institui a Comissão de 
Gestão do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
servidores integrantes do quadro da Fiscalização de Ativi-
dades Urbanas (FAU), a ser designada por ato da Chefe do 
Poder Executivo. 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0823 - QUINTA-FEIRA, 24 DE AGOSTO DE 2023 4

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros da Comissão 
de Gestão do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
dos servidores efetivos integrantes do quadro da Fiscaliza-
ção de Atividades Urbanas (FAU), observadas as seguintes 
representações:

I – MONICA PAGLIARINI, ocupante do cargo de Fiscal 
de Posturas e Edificações;

II – NADNA GONZAGA CARDOSO, ocupante do cargo 
de Fiscal de Trânsito;

III – HALLEFY ELIAS FERNANDES, ocupante do cargo 
de Fiscal de Meio Ambiente;

IV – EDUARDO ROBERTO MIRANDA OLIVEIRA, ocu-
pante do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária;

V – ADRIANO FERREIRA RAMALHO MOTA, ocupante 
do cargo de Fiscal de Zoonoses;

VI – REGES DE SOUZA SOARES, servidor lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração. 

 
Parágrafo único. Compete à Comissão indicada no 

caput acompanhar as avaliações de desempenho dos ser-
vidores; avaliar os certificados e títulos apresentados para 
fins das Gratificações de Escolaridade e Titularidade; orien-
tar e exigir a implementação de políticas de qualificação e 
de valorização dos servidores; aprovar, analisar e homolo-
gar as progressões horizontais e verticais instituídas na Lei.

Art. 2º. A Comissão nomeada no artigo 1º deste De-
creto funcionará sob a presidência de um servidor definido 
entre os integrantes. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial o Decreto Nº. 1.044, de 22 de Agosto de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de Agosto de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de Agosto de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.056, DE 24 DE AGOSTO DE 2.023.

Dispõe sobre a nomeação de membros da Comis-
são de Gestão do Plano de Cargos, Carreiras 
e Remuneração dos servidores integrantes 
do quadro da Administração Tributária 
(ADT), e adota outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o artigo 48 da Lei Municipal Nº. 
2.660, de 23 de Agosto de 2023, que institui a Comissão de 
Gestão do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
servidores integrantes do quadro da Administração Tribu-
tária (ADT), a ser designada por ato da Chefe do Poder Exe-
cutivo. 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros da Comissão 
de Gestão do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
dos servidores efetivos integrantes do quadro da Adminis-
tração Tributária (ADT), observadas as seguintes represen-
tações:

 
I – ALEXANDER DA MOTTA SILVA, ocupante do cargo 

de Auditor Fiscal da Receita Municipal;

II – ELIANE PEREIRA GONCALVES DALVES, ocupante 
do cargo de Fiscal de Tributos Municipais; 

III – HORÁCIO RODRIGUES DE TOLEDO, ocupante do 
cargo de Assistente de Tributação;

IV – REGES DE SOUZA SOARES, servidor lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração. 

Parágrafo único. Compete à Comissão indicada no 
caput acompanhar as avaliações de desempenho dos ser-
vidores; avaliar os certificados e títulos apresentados para 
fins das Gratificações de Escolaridade e Titularidade; orien-
tar e exigir a implementação de políticas de qualificação e 
de valorização dos servidores; aprovar, analisar e homolo-
gar as progressões horizontais e verticais instituídas na Lei.

 
Art. 2º. A Comissão nomeada no artigo 1º deste De-

creto funcionará sob a presidência do Sr. ALEXANDER DA 
MOTTA SILVA.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial o Decreto Nº. 1.048, de 23 de Agosto de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 24 dias do mês de Agosto de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

LEI  Nº 2659/2023, DE 23 DE  AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Re-
muneração dos servidores efetivos integrantes do 
quadro da Fiscalização de Atividades Urbanas do 
Poder Executivo do Município de Gurupi. 

Atos do Poder Legislativo
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições, em es-
pecial ao contido no artigo 71, § 3º da Lei Orgânica Munici-
pal e artigo 306, § 2º do Regimento Interno desta Casa de 
Leis,

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi apro-
vou, e eu promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores efetivos integrantes do qua-
dro da Fiscalização de Atividades Urbanas do Poder Execu-
tivo do Município de Gurupi (PCCR-FAU), segundo as dire-
trizes constantes da presente Lei.

Art. 2º O quadro da Fiscalização de Atividades Urba-
nas do Poder Executivo é constituído dos servidores muni-
cipais de provimento efetivo que atuam como profissionais 
nas atividades de fiscalização do poder de polícia relaciona-
do às posturas, edificações, uso do solo, vigilância sanitária, 
meio ambiente, trânsito e serviços no Município.

Parágrafo único. No interesse da Administração Pú-
blica e com anuência do servidor, o Chefe do Poder Execu-
tivo, por ato próprio, poderá ceder o profissional do quadro 
desta Lei para ter exercício em outros externos ou do Mu-
nicípio, com ônus ao órgão requisitante, exceto durante o 
estágio probatório.

Art. 3º Este PCCR tem como princípios e diretrizes 
básicas:

I - investidura no cargo de provimento efetivo, con-
dicionada à aprovação em concurso público e garantia do 
desenvolvimento no cargo através dos instrumentos pre-
vistos nesta Lei;

II - estímulo à oferta contínua de programas de capa-
citação, que contemplem aspectos técnicos, especializados 
e a formação geral, necessários à demanda oriunda dos ser-
vidores e dos munícipes, bem como ao desenvolvimento 
institucional;

III - organização dos cargos e adoção de instrumen-
tos de gestão de pessoal integrados ao desenvolvimento 
institucional do Município de Gurupi;

IV - avaliação de desempenho funcional dos servi-
dores que integram este ambiente de especialidade para 
o aperfeiçoamento destes, realizada mediante critérios ob-
jetivos;

V - gestão partilhada das carreiras, com a garantia da 
participação dos servidores, através de mecanismos legiti-
mamente constituídos, na formulação e gestão do PCCR;

VI - compromisso solidário, compreendendo isto 
que o PCCR é um ajuste firmado entre gestores e servidores 
em prol da qualidade dos serviços públicos, do profissiona-
lismo e da adequação técnica do profissional às necessida-
des dos serviços;

VII - da equidade, entendendo-se esta não simples-
mente como forma de integração da presente Lei, mas sim 
como verdadeiro meio de interpretação em prol do servi-
dor.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS

Art. 4º Para todos os efeitos desta Lei, aplicam-se os 
seguintes conceitos:

I - PCCR-FAU: conjunto de princípios, diretrizes e 
normas que regulam o desenvolvimento profissional e a re-
muneração dos servidores integrantes do quadro da fisca-
lização do poder de polícia administrativa, que integrem a 
carreira descrita nesta Lei, constituindo-se em instrumento 
de gestão da Administração Pública; 

II - Carreira: é o conjunto de cargos de mesma natu-
reza pertencente ao mesmo nível de classificação, no qual 
o servidor se desloca nos estágios de carreira e nos padrões 
salariais;

III - Cargo: unidade básica do quadro de pessoal, de 
natureza permanente, criado por Lei, provido por concurso 
público, individualizando ao seu ocupante o conjunto de 
atribuições substancialmente idênticas quanto à natureza 
do trabalho, aos graus de complexidade e responsabilida-
de;

IV - Função: o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades cometidas a um servidor;

V - Referência: posição do servidor no padrão de ven-
cimento básico em função do tempo de serviço na classe;

VI - Classe: posição do servidor no padrão de venci-
mento básico, modificada em função de progressão verti-
cal;

VII - Estágio de Carreira: posição do servidor na es-
cala hierárquica dos padrões salariais, em decorrência do 
tempo de serviço, da avaliação de desempenho e da capa-
citação profissional para o exercício das atividades do cargo 
ou função ocupada;

VIII - Padrão Salarial: posição do servidor na escala de 
vencimento básico da carreira, em função do cargo, nível 
de classificação e estágio de carreira;

IX - Remuneração: é o vencimento do servidor acres-
cido das vantagens pessoais, gratificações e adicionais per-
cebidos;

X - Enquadramento: é o processo pelo qual o servi-
dor será incluído no Plano de Carreira, Cargos e Remunera-
ção, respeitada sua situação funcional;

XI - Quadro Permanente: o rol e quantitativo de car-
gos necessários ao serviço público municipal, no âmbito 
deste PCCR.
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CAPÍTULO III
DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 5º O quadro de pessoal efetivo deste PCCR é 
composto dos seguintes cargos:

I - Fiscal de Posturas e Edificações;

II - Fiscal de Trânsito;

III - Fiscal de Meio Ambiente;

IV - Fiscal de Vigilância Sanitária;

V - Fiscal de Zoonoses;

VI - Inspetor Sanitário;

VII - Fiscal do Serviço de Inspeção Municipal.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DO PCCR-ADT

Art. 6º O PCCR resultante da aplicação desta Lei fica 
estruturado em cargos, carreiras, níveis de classificação e 
referências.

§ 1º Os cargos efetivos e respectivas quantidades 
de provimento do quadro permanente estão definidos no 
Anexo I.

§ 2º As tarefas típicas e os requisitos para ingresso de 
cada cargo estão estabelecidos no Anexo II.

§ 3º As tarefas típicas não são exaustivas ou taxati-
vas, cabendo interpretação extensiva às atividades corre-
latas, respeitando a formação e a legislação profissional, 
conforme o caso.

§ 4º Os valores dos vencimentos, níveis de classifica-
ção e referências relativos ao desenvolvimento na carreira 
dos cargos do quadro permanente estão consignados no 
Anexo III.

Art. 7º Este PCCR estabelece regras para:

I - ingresso na carreira;

II - jornada de trabalho;

III - formas de desenvolvimento;

IV - avaliação de desempenho; 

V - remuneração;

VI - ressarcimento de despesas de atividades fiscais;

VII - redistribuições de cargos;

VIII - enquadramento.

CAPÍTULO V

DO INGRESSO NA CARREIRA

Art. 8º O ingresso nos cargos de provimento efetivo 
dar-se-á mediante concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos, a fim de suprir as necessidades institucionais, 
respeitando o quantitativo de vagas bem como a respecti-
va previsão orçamentária.

Art. 9º A partir da vigência deste PCCR, o provimento 
dos cargos dar-se-á sempre no padrão de vencimento ini-
cial, no primeiro nível de classificação e na primeira classe 
de cada cargo.

§ 1º Ao órgão gestor de recursos humanos do Po-
der Executivo compete adotar as providências para a in-
tegração do servidor nomeado, dando-lhe conhecimento 
do ambiente de trabalho, dos direitos e deveres, formas de 
promoção e progressão, bem como definir as diretrizes de 
capacitação profissional de cada cargo.

§ 2º O treinamento de caráter técnico e operacional 
é de competência do órgão no qual o servidor for lotado.

§ 3º A aplicação deste PCCR deverá respeitar as com-
petências privativas e os direitos instituídos pelas leis regu-
ladoras do exercício das profissões.

CAPÍTULO VI
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 10. A jornada de trabalho para os integrantes 
do quadro da Fiscalização de Atividades Urbanas do Poder 
Executivo será de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º Os servidores poderão cumprir carga horária in-
ferior à indicada no caput deste, obedecendo ao limite mí-
nimo de 06 (seis) horas diárias,  e 30 (trinta) horas semanais 
desde que haja interesse da Administração, caso em que o 
decréscimo das horas trabalhadas será pago como horas 
normais

 § 2º A definição da jornada de trabalho de que trata 
o parágrafo anterior será regulamentada através de Decre-
to do Poder Executivo e deverá respeitar as disponibilida-
des financeiras e orçamentárias do Município.

§ 3º O valor da hora de trabalho será calculado so-
bre o vencimento básico do servidor, computando-se, para 
40 (quarenta) horas semanais, 180 (cento e oitenta) horas 
mensais.

Art. 11. A jornada de trabalho poderá ser atribuída 
de acordo com apuração de produtividade fiscal, visando a 
atender a necessidade de funcionamento do serviço públi-
co municipal, na forma da regulamentação própria.

§ 1º Poderá ser realizada a utilização de banco de 
pontos, para situações de excepcionalidade no cumpri-
mento da produtividade fiscal. 

§ 2º A produtividade fiscal para os servidores da car-
reira com atividades internas será aferida durante sua jor-
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nada de trabalho, admitido o método qualitativo de pon-
tuação.

§ 3º O pagamento das horas extraordinárias, quando 
autorizadas pela Administração através do superior imedia-
to e devidamente comprovadas deverão ser pagas ao ser-
vidor.

CAPÍTULO VII
DAS FORMAS DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 12. O desenvolvimento do servidor na carreira 
do quadro permanente dar-se-á através de promoção por 
desempenho, tempo de serviço e capacitação profissional, 
na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 13. O tempo de serviço o efetivo exercício do 
servidor, para fins de desenvolvimento na carreira, será 
computado conforme legislação do regime jurídico dos 
servidores de Gurupi.

Seção II
Da Progressão Horizontal e Progressão Vertical

Art. 14. A progressão horizontal é a passagem da re-
ferência que o servidor se encontra para a referência ime-
diatamente seguinte, na mesma classe do mesmo cargo, 
com o devido acréscimo de 1,5% (um e meio por cento) 
sobre o seu vencimento.

§ 1º São requisitos para a progressão horizontal:

I - ter efetivo exercício de pelo menos 2 (dois) anos 
na referência que se encontra;

II - ter avaliação de desempenho favorável, com mé-
dia de 70% (setenta por cento) dos pontos possíveis, consi-
derando-se as duas últimas avaliações de desempenho;

III - não possuir mais de 5 (cinco) faltas injustificadas 
durante o período de 24 (vinte e quatro) meses que antece-
derem à promoção;

IV - não ter sofrido penalização por procedimento 
administrativo disciplinar desde o término do estágio pro-
batório ou da última progressão, conforme o caso, até o 
cancelamento do respectivo registro;

§ 2º A primeira progressão na carreira será horizontal 
e poderá ocorrer imediatamente após o término do estágio 
probatório.

§ 3º Para a primeira progressão horizontal, poderão 
ser aproveitadas as duas últimas avaliações de desempe-
nho do estágio probatório.

Art. 15. A progressão vertical é a passagem do servi-
dor da classe onde se encontra para a classe imediatamen-
te superior, no mesmo cargo, com o devido acréscimo de 
7,5% (sete e meio por cento) sobre o seu vencimento.

§ 1º São requisitos para a progressão vertical:

I - ter efetivo exercício de pelo menos 8 (oito) anos na 
classe que se encontra;

II - ter avaliação de desempenho favorável, com mé-
dia de 70% (setenta por cento) dos pontos possíveis, con-
siderando-se as cinco últimas avaliações de desempenho, 
admitindo-se o descarte da menor delas;

III - não possuir mais de 5 (cinco) faltas injustificadas 
durante o período de 36 (trinta e seis) meses que antecede-
rem à promoção;

IV - não ter sofrido penalização por procedimento 
administrativo disciplinar desde a última progressão, até o 
cancelamento do respectivo registro;

V - possuir a capacitação profissional mínima, na for-
ma da Seção III deste Capítulo.

§ 2º Para os ocupantes dos cargos de Inspetor Sani-
tário e de Fiscal do Serviço de Inspeção Municipal, para pro-
gressão da Classe III para a Classe IV, incluem-se nos requi-
sitos haver concluído pós graduação em área afim com as 
atribuições do cargo, no período de permanência na classe.

Art. 16. Deferida a progressão horizontal ou vertical, 
esta surtirá efeitos financeiros a partir da data em que o di-
reito houver sido adquirido.

Art. 17. As progressões horizontais ou verticais ocor-
rerão nos limites de dotação orçamentária e disponibilida-
de financeira, em cumprimento à legislação de responsabi-
lidade fiscal.

Art. 18. Os servidores requisitados ou cedidos para 
outros órgãos da Administração Pública manterão o direito 
à progressão horizontal e vertical, observados os critérios 
estabelecidos nesta Lei.

Seção III
Da Capacitação Profissional para Progressão na Carreira

Art. 19. A capacitação profissional é requisito para 
progressão na carreira funcional, constituindo-se elemento 
de gestão pública voltado diretamente à execução das ati-
vidades do servidor com qualidade e efetividade.

Art. 20. As capacitações profissionais serão forneci-
das pelo Poder Público Municipal, que deverá, para tanto, 
inserir metas nos Planos Plurianuais e reservar dotações or-
çamentárias específica, na forma da legislação pertinente.

§ 1º Quando não ofertadas pelo Poder Público, as 
capacitações profissionais realizadas pelos servidores terão 
que ser aceitas pela Administração, para fins de sua utiliza-
ção para progressão na carreira, observando-se os respec-
tivos conteúdos em relação às atribuições típicas do cargo 
ocupado pelo servidor.
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§ 2º As capacitações que forem custeadas pelo pró-
prio servidor terão suas horas computados em dobro, para 
fins de progressão na carreira.

Art. 21. A capacitação profissional mínima exigida 
para progressão na carreira será:

I - para os cargos de Fiscal de Posturas e Edificações, 
Fiscal de Trânsito, Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Vigi-
lância Sanitária e Fiscal de Zoonoses:

a) na progressão vertical da Classe I para a Classe II, 
e da Classe II para a Classe III, o mínimo de 60 (sessenta) 
horas, acumuladas em cada classe;

b) na progressão vertical da Classe III para a Classe 
IV, o mínimo de 90 (noventa) horas, acumuladas na classe;

II - para os cargos de Inspetor Sanitário e Fiscal do 
Serviço de Inspeção Municipal: 

a) na progressão vertical da Classe I para a Classe II, e 
da Classe II para a Classe III, o mínimo de 90 (noventa) horas, 
acumuladas em cada classe;

b) na progressão vertical da Classe III para a Classe 
IV, o mínimo de 120 (cento e vinte) horas, acumuladas na 
classe.

§ 1º Somente serão admitidas as capacitações com-
provadas através dos seus respectivos certificados ou de-
clarações com aproveitamento superior a 70% (setenta  por 
cento).

§ 2º Será admitida a soma das horas de certificados 
distintos para uma mesma progressão.

§ 3º Não poderá ser utilizado, para fins de progres-
são em carreira, certificado ou diploma de conclusão de ní-
vel de ensino médio ou superior, que são próprios da edu-
cação regular.

CAPÍTULO VIII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 22. A avaliação do desempenho funcional, como 
instrumento de gestão de pessoas, será utilizada para fins 
de aferição do desempenho e capacidade do servidor:

I - durante o estágio probatório;

II - para sua progressão em carreira, após o estágio 
probatório.

Parágrafo único. As avaliações de desempenho se-
rão regulamentadas por ato do Chefe do Poder Executivo, 
observadas as diretrizes deste Capítulo.

Art. 23. As avaliações de desempenho serão condu-
zidas por comissão especialmente designada pelo Chefe do 
Poder Executivo, composta de, no mínimo 3 (três) servido-
res efetivos estáveis ou estabilizados.

Parágrafo único. Compete ao órgão central gestor de 
recursos humanos do Poder Executivo a organização das 
avaliações de desempenho.

Art. 24. A avaliação do desempenho do servidor do 
quadro da Fiscalização de Atividades Urbanas será realiza-
da mediante critérios objetivos de quantificação matemáti-
ca, abrangendo os seguintes quesitos:

I - assiduidade e pontualidade;

II - conhecimento, organização e ritmo na execução 
do serviço;

III - responsabilidade, dedicação, iniciativa, planeja-
mento, cumprimento de prazos e organização no trabalho;

IV - disciplina e forma de tratamento com o público, 
servidores e chefias;

V - integração na equipe de trabalho;

VI - qualidade e efetividade do trabalho desenvolvi-
do.

§ 1º A avaliação de desempenho será realizada pela 
chefia imediata do servidor, sem prejuízo da inclusão de ou-
tros mecanismos previstos em regulamento.

§ 2º A nota final do servidor será obtida pela média 
aritmética simples das avaliações realizadas.

Art. 25. A avaliação de desempenho, no estágio pro-
batório, será realizada em três etapas distintas:

I - 1ª etapa, 6 (seis) meses de exercício do servidor 
na carreira;

II - 2ª etapa, 18 (dezoito) meses de exercício do ser-
vidor na carreira;

III - 3ª etapa, 30 (trinta) meses de exercício do servi-
dor na carreira.

Parágrafo único. Os prazos indicados neste artigo 
poderão variar em até 60 (sessenta) dias, para mais ou para 
menos.

Art. 26. A avaliação de desempenho para fins de pro-
gressão funcional, após a conclusão do estágio probatório, 
será realizada no mês de novembro de cada exercício.

Art. 27. Realizada a avaliação de desempenho, fica 
assegurado ao servidor o direito de apresentar pedido de 
reconsideração à chefia imediata contra a nota atribuída, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da sua ciência, 
indicando as razões de fato e de direito que lhe assistirem.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração deverá 
ser decidido no prazo de até 10 (dez) dias, quando a auto-
ridade requisitada poderá reconsiderar sua decisão ou, no 
mesmo, prazo fazê-lo subir à autoridade superior, devida-
mente informado, para deliberação final.
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CAPÍTULO IX
DA REMUNERAÇÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 28. O sistema de remuneração dos servidores 
abrangidos por este PCCR terá a seguinte composição:

I - vencimento básico;

II - gratificações e adicionais instituídos pela legisla-
ção que trata do regime jurídico dos servidores de Gurupi;

III - Gratificação por Escolaridade;

IV - Gratificação por Titularidade;

V - Gratificação de Desempenho por Produtividade;

VI - Gratificação Especial por Metas Fiscais;

VII - Adicional de Insalubridade;

VIII - Adicional de Periculosidade.

IX – Adicional Noturno

X – Prestação de serviços extraordinários quando 
autorizados pelo ordenador de despesas.

§ 1º As gratificações indicadas nos incisos III a V do 
caput deste artigo:

I - destinam-se ao estímulo para o exercício e a qua-
lificação dos servidores do quadro permanente, bem como 
a constante melhoria da qualidade de serviços por eles exe-
cutados;

II - constituem-se em vantagens pecuniárias de ca-
ráter permanente, incorporáveis à aposentadoria e pensão, 
na forma da legislação própria.

§ 2º As gratificações indicadas nos incisos III a V e os 
adicionais contidos nos incisos VII e VIII do caput deste arti-
go serão calculadas sobre o vencimento básico do servidor.

§ 3º A gratificação indicada no inciso VI do caput des-
te artigo será calculada sobre o vencimento básico inicial 
da carreira do servidor.

Art. 29. O servidor do quadro da Fiscalização de Ati-
vidades Urbanas será remunerado de acordo com seu car-
go, nível, classe e carga horária, independente do seu local 
de trabalho, observas as restrições previstas nesta Lei.

Seção II
Do Vencimento Básico

Art. 30. O vencimento básico é a retribuição mensal 
devida ao servidor pelo efetivo exercício do cargo público, 
correspondente ao valor estabelecido para o nível de clas-

sificação e referência no estágio de carreira ocupado pelo 
servidor, excluídas quaisquer outras vantagens.

Parágrafo único. A tabela de vencimentos básicos 
terá revisão geral anual no dia 1º de maio, tomando por 
base a variação do exercício anterior do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a 
substituí-lo, não podendo ser inferior a variação do exercí-
cio anterior.

Seção III
Da Gratificação por Escolaridade e 

da Gratificação por Titularidade

Art. 31. A Gratificação por Escolaridade será devida 
aos servidores efetivos estáveis que concluírem o nível de 
ensino superior, para os cargos de Fiscal de Posturas e Edi-
ficações, Fiscal de Trânsito, Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal 
de Vigilância Sanitária e Fiscal de Zoonoses, nos seguintes 
valores;

I - 10% (dez por cento), quando o curso de forma-
ção superior for em área afim às atividades correlacionadas 
com as atribuições do cargo do servidor;

II - 5% (cinco por cento), para os demais cursos.

Art. 32. A Gratificação por Titularidade será devida 
aos servidores efetivos estáveis dos cargos de Inspetor Sa-
nitário e Fiscal do Serviço de Inspeção Municipal que con-
cluírem:

I - especialização latu sensu, com carga horária míni-
ma de 360 (trezentos e sessenta) horas, à razão de 10% (dez 
por cento);

II - mestrado, à razão de 20% (vinte por cento);

III - doutorado, à razão de 25% (vinte e cinco por cen-
to).

§ 1º A Gratificação por Titularidade somente será de-
vida se o curso realizado for em área afim às atividades cor-
relacionadas com as atribuições do cargo do servidor.

§ 2º Os títulos obtidos pelo servidor, relativos às pós-
-graduações tratadas neste artigo, somente poderão ser 
aproveitados uma vez em toda a sua vida funcional, vedada 
a utilização do mesmo documento para fins de quaisquer 
outras gratificações ou progressão em carreira.

§ 3º Cabe ao servidor determinar se utilizará o título 
que detenha para fins de progressão em carreira ou Gratifi-
cação por Titularidade.

Art. 33. Os percentuais das gratificações previstas 
nesta Seção não são acumuláveis entre si, cabendo ao ser-
vidor definir e determinar o título que deverá ser utilizado 
para a concessão do benefício.

Art. 34. As gratificações previstas nesta Seção so-
mente serão concedidas:
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I - a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente 
ao do requerimento, mediante a apresentação do respecti-
vo certificado ou diploma, devidamente registrado no ór-
gão competente, vedada a concessão através de histórico 
ou declaração;

II - aos que apresentarem os respectivos diplomas 
ou certificados de nível superior ou pós graduação, confor-
me o caso, concluídos após o ingresso do servidor no cargo 
que ocupa.

Seção IV
Da Gratificações de Desempenho por Produtividade e 

da Gratificação Especial por Metas Fiscais

Art. 35. A Gratificação de Desempenho por Produti-
vidade será devida aos servidores efetivos, previstos nesta 
Lei, que exercerem sua carga horária determinada por pro-
dução fiscal, avaliada em métodos quantitativos ou qualita-
tivos, no percentual máximo de 100% (cem por cento).

§ 1º A Gratificação de Desempenho por Produtivida-
de será concedida mediante a aferição da produção fiscal 
individualmente realizada e devidamente auferida com 
base nos relatórios do servidor.

§ 2º Para os servidores designados para atividades 
internas, a aferição da produtividade poderá ser pelo méto-
do qualitativo, conforme regulamentação.

Art. 36. A Gratificação Especial por Metas Fiscais con-
siste no incentivo funcional decorrente do cumprimento de 
metas de arrecadação dos tributos municipais relativos ao 
exercício do poder de polícia administrativa, devida para 
todos os cargos deste PCCR, no percentual máximo de 20% 
(vinte por cento).

§ 1º As metas previstas neste artigo serão mensais, 
não inferiores aos valores arrecadados no mesmo período 
do exercício anterior, devidamente atualizados, podendo 
ser proporcionalizados os valores excedentes.

§ 2º A ausência de cumprimento da meta mínima de 
arrecadação para o período impede a concessão e paga-
mento da Gratificação Especial por Metas Fiscais, em qual-
quer hipótese.

Art. 37. A produção fiscal será aferida mensalmente, 
para pagamento no mês subsequente e as metas de arreca-
dação serão pagas no segundo mês subsequentes. 

Art. 38. Não farão jus à percepção da Gratificação de 
Desempenho por Produtividade e da Gratificação Especial 
por Metas Fiscais os servidores que:

I - não estejam desempenhando as atribuições pró-
prias dos seus cargos;

II - estejam lotados em unidade diversa daquela res-
ponsável diretamente pela fiscalização municipal;

III - forem disponibilizados ou cedidos para ter exer-
cício em outro órgão;

IV - não contribuírem para o alcance das metas pre-
vistas, mediante avaliação qualitativa.

Art. 39. Farão jus às gratificações previstas nesta Se-
ção, proporcionalmente aos dias de inatividade dentro do 
mês de aferição e com base na média dos últimos 12 (doze) 
meses de efetivo exercício, os servidores com os seguintes 
impedimentos:

I - férias;

II - licenças, dentro do mês da respectiva concessão:

a) para tratamento de saúde;

b) maternidade e paternidade;

c) por adoção ou guarda judicial para fins de adoção;

III - afastamentos:

a) atender convocação da Justiça Eleitoral, durante o 
período eletivo;

b) servir ao Tribunal do Júri;

IV - ausências, pelo prazo legal:

a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, ma-
drasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou 
tutela, irmãos ou curatelados.

Art. 40. Quando designados para o exercício de car-
go em comissão do Poder Executivo Municipal ou função 
gratificada no âmbito da fiscalização do órgão de atuação, 
os servidores farão jus ao limite máximo da Gratificação de 
Desempenho por Produtividade e da Gratificação Especial 
por Metas Fiscais, desde que, neste último caso, as metas de 
arrecadação tenham sido atingidas.

Art. 41. É instituída a Comissão Permanente de Ava-
liação de Produtividade e Fixação de Metas, a ser designa-
da por ato do Chefe do Poder Executivo, com as seguintes 
competências: 

I - propor a regulamentação da produtividade fiscal;

II - analisar e preparar os relatórios e documentos ne-
cessários à concessão e ao pagamento das produtividades; 

III - fixar e avaliar as metas de arrecadação das taxas 
municipais.

Art. 42. Sob pena de responsabilidade do agente pú-
blico, é vedado atribuir a Gratificação de Desempenho por 
Produtividade e a Gratificação Especial por Metas Fiscais 
em desacordo com as disposições desta Lei e dos respecti-
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vos regulamentos, em qualquer fase de apuração, aferição 
e pagamento.

Art. 43. A produção fiscal e as metas de arrecadação, 
para fins de pagamento das gratificações previstas nesta 
seção, serão objeto de regulamentações específicas, por 
atos do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Seção V
Do Adicional de Insalubridade e do Adicional de Periculo-

sidade

Art. 44. Os servidores dos cargos previstos nesta Lei 
expostos a situações de trabalho com risco à respectiva 
saúde farão jus ao Adicional de Insalubridade, nos percen-
tuais de:

I - 10% (dez por cento) para o risco baixo;

II - 20% (vinte por cento) para o risco médio; ou 

III - 40% (quarenta por cento) para o risco alto.

Art. 45. Os servidores dos cargos previstos nesta Lei 
com o desempenho de atividades externas com risco de 
vida farão jus ao Adicional de Periculosidade, no percentual 
de 30% (trinta por cento), inclusive as atividades quando 
executadas por motocicletas.

Art. 46. Os percentuais previstos nesta Seção serão 
definidos mediante Laudo de Insalubridade ou Laudo de 
Periculosidade contratado pelo Município, que avaliará se 
os servidores trabalham em locais insalubres ou expostos a 
agentes físicos, químicos ou biológicos que são potencial-
mente capazes de causar algum dano à sua saúde, ou se 
trabalham em funções potencialmente perigosas.

Art. 47. É vedada a percepção cumulativa do Adicio-
nal de Insalubridade e do Adicional de Periculosidade, sen-
do assegurado ao servidor o recebimento do adicional que 
lhe for mais vantajoso pecuniariamente, quanto exposto às 
duas situações de risco.

Art. 48. O direito ao Adicional de Insalubridade ou 
Periculosidade cessa com a eliminação das condições ou 
dos riscos que deram causa à respectiva concessão.

CAPÍTULO X
DO RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE ATIVIDADES FISCAIS

Art. 49. O Ressarcimento de Despesas de Atividades 
Fiscais (REDAF) aos servidores deste PCCR, no efetivo exer-
cício de suas funções, será devido a título de indenização 
de seguintes despesas, mensais ou periódicas, efetuadas 
para realização dos trabalhos vinculados à produção fiscal, 
relativas a:

I - utilização de meios de transporte próprio para lo-
comoção, no valor mínimo de 320 UFIRG (trezentas e vinte 
Unidades Fiscais de Referência de Gurupi), por mês;

II - aquisição de equipamentos de informática e de 
apoio, de uso pessoal;

III - insumos necessários, inclusive internet. 

§ 1º O REDAF é desprovido de natureza salarial, não 
gerando direito à incorporação para quaisquer efeitos.

§ 2º Os servidores do quadro deste PCCR farão jus 
ao REDAF quando designados para o exercício de cargo em 
comissão ou função gratificada no âmbito da respectiva fis-
calização do poder de polícia.

§ 3º Regulamentação específica determinará o valor 
do REDAF para cada situação.

CAPÍTULO XI
DAS REDISTRIBUIÇÕES DE CARGOS

Art. 50. Ficam redistribuídos para o quadro da Fisca-
lização de Atividades Urbanas descrito neste PCCR , os se-
guintes cargos, dos quadros:

I - do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, pre-
visto pela Lei 2.266, de 22 de dezembro de 2015:

a) Fiscal de Posturas e Edificações;

b) Fiscal de Trânsito;

c) Fiscal de Meio Ambiente;

II - do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
previstos pela Lei 2.267, de 22 de dezembro de 2015:

a) Fiscal de Meio Ambiente;

b) Fiscal de Vigilância Sanitária;

c) Fiscal de Zoonoses;

d) Inspetor Sanitário.

CAPÍTULO XII
DO ENQUADRAMENTO

Art. 51. Os atuais ocupantes dos cargos redistribuí-
dos para o quadro deste PCCR serão enquadrados confor-
me tabela contida no Anexo IV.

§ 1º O enquadramento dar-se-á anualmente de for-
ma progressiva, considerando o efetivo tempo de serviço 
no primeiro dia do mês de setembro de cada exercício.

§ 2º Durante o período de enquadramento, ficam ve-
dadas progressões horizontais e verticais.

§ 3º Os requisitos já obtidos pelo servidor para fins 
de progressão horizontal ou vertical, relativos às qualifi-
cações e avaliações funcionais obtidas, assim como para a 
Gratificação por Escolaridade e Gratificação por Titularida-
de, ainda que parciais, serão mantidos no enquadramento.

Art. 52. O enquadramento de que trata este Capítulo 
será considerado automático, a partir da vigência desta Lei.
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Parágrafo único. O servidor que quiser manter-se no 
Plano de Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração atual, 
deverá comunicar formalmente o órgão responsável pela 
administração dos recursos humanos do Município no pra-
zo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Lei.

Art 53. Além dos vencimentos os servidores farão jus 
a outras vantagens pecuniárias previstas na Lei municipal 
nº 827/89 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais a 
qual se aplica subsidiariamente aos servidores.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 54. Fica criada a Comissão de Gestão deste 
PCCR, a ser nomeada por ato do Chefe do Poder Executivo, 
composta de no mínimo três servidores, sendo pelo menos 
um deles representante dos cargos tratados nesta Lei, com 
a seguintes atribuições:

I - acompanhar as avaliações de desempenho dos 
servidores;

II - avaliar os certificados e títulos apresentados para 
fins das Gratificações de Escolaridade e Titularidade;

III - orientar e exigir a implementação de políticas de 
qualificação e de valorização dos servidores;

IV - aprovar, analisar e homologar as progressões ho-
rizontais e verticais instituídas nesta Lei.

Art. 55. Os Laudos de Insalubridade e de Periculosi-
dade previstos nesta Lei deverão ser contratados pelo Mu-
nicípio no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias.

§ 1º. Até que seja realizada a contratação prevista 
neste artigo, os respectivos adicionais serão pagos da se-
guinte forma:

I - Adicional de Insalubridade de 40% (quarenta por 
cento), para os cargos de:

a) Fiscal de Meio Ambiente;

b) Fiscal de Vigilância Sanitária;

c) Fiscal de Zoonoses;

d) Inspetor Sanitário;

e) Fiscal do Serviço de Inspeção Municipal;

I - Adicional de Periculosidade de 30% (trinta por 
cento), para os cargos de:

a) Fiscal de Posturas e Edificações;

b) Fiscal de Trânsito.

§ 2º Deverão ser mantidos os Laudos com seus res-
pectivos graus se já emitidos pela Administração para as 
categorias previstas nesta Lei.    

Art. 56. Fica assegurado o direito adquirido à jornada 
de trabalho inferior à 40 (quarenta) horas semanais, aos ser-
vidores que obtiveram este regramento mediante concurso 
público ou lei específica.

Art  57 . Fica assegurado ao servidor afastado de 
suas funções para o exercício de cargo junto a entidades 
representativa de servidores públicos municipais de Gurupi 
todos os direitos e vantagens remuneratórias inerentes ao 
cargo público que ocupa, previsto nesta Lei.

Art. 58. As regulamentações previstas nesta Lei de-
verão ser expedidas até 90 (noventa) dias após a sua publi-
cação.

Parágrafo único. As regulamentações vigentes per-
manecerão em vigor, no que for aplicável, até que as novas 
regulamentações sejam publicadas.

Art. 59. Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial os dispositivos que se referem diretamente aos 
cargos tratados nesta Lei, assim como:

I  - o art. 28 da Lei 2.266, de 22 de dezembro de 2015, 
que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remune-
ração  - PCCR dos Servidores Públicos do Quadro Geral do 
Poder Executivo Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, 
e adota outras providências”;

II - a Lei 2.236, de 05 de outubro de 2015, que “Dis-
põe sobre os vencimentos base e gratificação de produção 
dos cargos de Auditor Fiscal da Receita Municipal, Inspeto-
res Sanitários, Fiscais de Vigilância Sanitária, Fiscais de Zoo-
noses e Fiscais de Posturas, e dá outras providências”;

III - a Lei 2.255, de 18 de dezembro de 2015, que “Al-
tera o art. 1° e o art. 3° da Lei Municipal n° 2.236 de 05 de 
outubro de 2015 que dispõe sobre os vencimentos base e 
gratificação de produção dos cargos de Auditor Fiscal da 
Receita Municipal, Inspetores Sanitários, Fiscais de Vigilân-
cia Sanitária, Fiscais de Zoonoses e Fiscais de Posturas”;

IV - a Lei 2.363, de 28 de novembro de 2017, que “Dis-
põe sobre alteração da Lei Municipal n° 2.266, de 22 de de-
zembro de 2.015 e da lei municipal 2.267 de 22 de dezem-
bro de 2.015 para acrescentar a indenização de transporte, 
e dá outras providências”;

V - a Lei 2.533, de 17 de dezembro de 2021, que “Al-
tera os artigos 28, 34-A, Anexos I, II e III da Lei 2.266/2015, 
referente ao cargo que especifica e dá outras providências”.

Art. 60. Esta Lei entrará em vigor em 1º de setembro 
de 2023.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Gurupi, Estado do Tocantins, em 23 de agosto de 2023.

Ver. Valdonio Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Gurupi
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Cargo: Fiscal de Posturas e Edificações 

Classe 
Referências 

A 
B 

C 
D 

E 
F 

G 
H 

I 
J 

K 
L 

M 
N 

O 
P 

Q 
I 

 2.540,00  
 2.578,10  

 2.616,77  
 2.656,02  

 2.695,86  
 2.736,30  

 2.777,34  
 2.819,00  

 2.861,29  
 2.904,21  

 2.947,77  
 2.991,99  

 3.036,87  
 3.082,42  

 3.128,66  
 3.175,59  

 3.223,22  
II 

 2.730,50  
 2.771,46  

 2.813,03  
 2.855,23  

 2.898,06  
 2.941,53  

 2.985,65  
 3.030,43  

 3.075,89  
 3.122,03  

 3.168,86  
 3.216,39  

 3.264,64  
 3.313,61  

 3.363,31  
 3.413,76  

 3.464,97  
III 

 2.935,29  
 2.979,32  

 3.024,01  
 3.069,37  

 3.115,41  
 3.162,14  

 3.209,57  
 3.257,71  

 3.306,58  
 3.356,18  

 3.406,52  
 3.457,62  

 3.509,48  
 3.562,12  

 3.615,55  
 3.669,78  

 3.724,83  
IV 

 3.155,44  
 3.202,77  

 3.250,81  
 3.299,57  

 3.349,06  
 3.399,30  

 3.450,29  
 3.502,04  

 3.554,57  
 3.607,89  

 3.662,01  
 3.716,94  

 3.772,69  
 3.829,28  

 3.886,72  
 3.945,02  

 4.004,20  

Cargo: Fiscal de Meio Am
biente 

Classe 
Referências 

A 
B 

C 
D 

E 
F 

G 
H 

I 
J 

K 
L 

M 
N 

O 
P 

Q 
I 

 2.540,00  
 2.578,10  

 2.616,77  
 2.656,02  

 2.695,86  
 2.736,30  

 2.777,34  
 2.819,00  

 2.861,29  
 2.904,21  

 2.947,77  
 2.991,99  

 3.036,87  
 3.082,42  

 3.128,66  
 3.175,59  

 3.223,22  
II 

 2.730,50  
 2.771,46  

 2.813,03  
 2.855,23  

 2.898,06  
 2.941,53  

 2.985,65  
 3.030,43  

 3.075,89  
 3.122,03  

 3.168,86  
 3.216,39  

 3.264,64  
 3.313,61  

 3.363,31  
 3.413,76  

 3.464,97  
III 

 2.935,29  
 2.979,32  

 3.024,01  
 3.069,37  

 3.115,41  
 3.162,14  

 3.209,57  
 3.257,71  

 3.306,58  
 3.356,18  

 3.406,52  
 3.457,62  

 3.509,48  
 3.562,12  

 3.615,55  
 3.669,78  

 3.724,83  
IV 

 3.155,44  
 3.202,77  

 3.250,81  
 3.299,57  

 3.349,06  
 3.399,30  

 3.450,29  
 3.502,04  

 3.554,57  
 3.607,89  

 3.662,01  
 3.716,94  

 3.772,69  
 3.829,28  

 3.886,72  
 3.945,02  

 4.004,20  

Cargo: Fiscal de Vigilância Sanitária 

Classe 
Referências 

A 
B 

C 
D 

E 
F 

G 
H 

I 
J 

K 
L 

M 
N 

O 
P 

Q 
I 

 2.540,00  
 2.578,10  

 2.616,77  
 2.656,02  

 2.695,86  
 2.736,30  

 2.777,34  
 2.819,00  

 2.861,29  
 2.904,21  

 2.947,77  
 2.991,99  

 3.036,87  
 3.082,42  

 3.128,66  
 3.175,59  

 3.223,22  
II 

 2.730,50  
 2.771,46  

 2.813,03  
 2.855,23  

 2.898,06  
 2.941,53  

 2.985,65  
 3.030,43  

 3.075,89  
 3.122,03  

 3.168,86  
 3.216,39  

 3.264,64  
 3.313,61  

 3.363,31  
 3.413,76  

 3.464,97  
III 

 2.935,29  
 2.979,32  

 3.024,01  
 3.069,37  

 3.115,41  
 3.162,14  

 3.209,57  
 3.257,71  

 3.306,58  
 3.356,18  

 3.406,52  
 3.457,62  

 3.509,48  
 3.562,12  

 3.615,55  
 3.669,78  

 3.724,83  
IV 

 3.155,44  
 3.202,77  

 3.250,81  
 3.299,57  

 3.349,06  
 3.399,30  

 3.450,29  
 3.502,04  

 3.554,57  
 3.607,89  

 3.662,01  
 3.716,94  

 3.772,69  
 3.829,28  

 3.886,72  
 3.945,02  

 4.004,20  
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Cargo: Fiscal de Zoonoses 

Classe 
Referências 

A 
B 

C 
D 

E 
F 

G 
H 

I 
J 

K 
L 

M 
N 

O 
P 

Q 
I 

 2.540,00  
 2.578,10  

 2.616,77  
 2.656,02  

 2.695,86  
 2.736,30  

 2.777,34  
 2.819,00  

 2.861,29  
 2.904,21  

 2.947,77  
 2.991,99  

 3.036,87  
 3.082,42  

 3.128,66  
 3.175,59  

 3.223,22  
II 

 2.730,50  
 2.771,46  

 2.813,03  
 2.855,23  

 2.898,06  
 2.941,53  

 2.985,65  
 3.030,43  

 3.075,89  
 3.122,03  

 3.168,86  
 3.216,39  

 3.264,64  
 3.313,61  

 3.363,31  
 3.413,76  

 3.464,97  
III 

 2.935,29  
 2.979,32  

 3.024,01  
 3.069,37  

 3.115,41  
 3.162,14  

 3.209,57  
 3.257,71  

 3.306,58  
 3.356,18  

 3.406,52  
 3.457,62  

 3.509,48  
 3.562,12  

 3.615,55  
 3.669,78  

 3.724,83  
IV 

 3.155,44  
 3.202,77  

 3.250,81  
 3.299,57  

 3.349,06  
 3.399,30  

 3.450,29  
 3.502,04  

 3.554,57  
 3.607,89  

 3.662,01  
 3.716,94  

 3.772,69  
 3.829,28  

 3.886,72  
 3.945,02  

 4.004,20  

Cargo: Fiscal de Trânsito  

Classe 
Referências 

A 
B 

C 
D 

E 
F 

G 
H 

I 
J 

K 
L 

M 
N 

O 
P 

Q 
I 

 1.930,00  
 1.958,95  

 1.988,33  
 2.018,15  

 2.048,42  
 2.079,15  

 2.110,34  
 2.142,00  

 2.174,13  
 2.206,74  

 2.239,84  
 2.273,44  

 2.307,54  
 2.342,15  

 2.377,28  
 2.412,94  

 2.449,13  
II 

 2.074,75  
 2.105,87  

 2.137,46  
 2.169,52  

 2.202,06  
 2.235,09  

 2.268,62  
 2.302,65  

 2.337,19  
 2.372,25  

 2.407,83  
 2.443,95  

 2.480,61  
 2.517,82  

 2.555,59  
 2.593,92  

 2.632,83  
III 

 2.230,36  
 2.263,82  

 2.297,78  
 2.332,25  

 2.367,23  
 2.402,74  

 2.438,78  
 2.475,36  

 2.512,49  
 2.550,18  

 2.588,43  
 2.627,26  

 2.666,67  
 2.706,67  

 2.747,27  
 2.788,48  

 2.830,31  
IV 

 2.397,64  
 2.433,60  

 2.470,10  
 2.507,15  

 2.544,76  
 2.582,93  

 2.621,67  
 2.661,00  

 2.700,92  
 2.741,43  

 2.782,55  
 2.824,29  

 2.866,65  
 2.909,65  

 2.953,29  
 2.997,59  

 3.042,55  

Cargos: Inspetor Sanitário 

Classe 
Referências 

A 
B 

C 
D 

E 
F 

G 
H 

I 
J 

K 
L 

M 
N 

O 
P 

Q 
I 

 2.710,00  
 2.750,65  

 2.791,91  
 2.833,79  

 2.876,30  
 2.919,44  

 2.963,23  
 3.007,68  

 3.052,80  
 3.098,59  

 3.145,07  
 3.192,25  

 3.240,13  
 3.288,73  

 3.338,06  
 3.388,13  

 3.438,95  
II 

 2.913,25  
 2.956,95  

 3.001,30  
 3.046,32  

 3.092,01  
 3.138,39  

 3.185,47  
 3.233,25  

 3.281,75  
 3.330,98  

 3.380,94  
 3.431,65  

 3.483,12  
 3.535,37  

 3.588,40  
 3.642,23  

 3.696,86  
III 

 3.131,74  
 3.178,72  

 3.226,40  
 3.274,80  

 3.323,92  
 3.373,78  

 3.424,39  
 3.475,76  

 3.527,90  
 3.580,82  

 3.634,53  
 3.689,05  

 3.744,39  
 3.800,56  

 3.857,57  
 3.915,43  

 3.974,16  
IV 

 3.366,62  
 3.417,12  

 3.468,38  
 3.520,41  

 3.573,22  
 3.626,82  

 3.681,22  
 3.736,44  

 3.792,49  
 3.849,38  

 3.907,12  
 3.965,73  

 4.025,22  
 4.085,60  

 4.146,88  
 4.209,08  

 4.272,22  
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9 

Cargos: Fiscal do Serviço de Inspeção Municipal 

Classe 
Referências 

A 
B 

C 
D 

E 
F 

G 
H 

I 
J 

K 
L 

M 
N 

O 
P 

Q 
I 

 2.710,00  
 2.750,65  

 2.791,91  
 2.833,79  

 2.876,30  
 2.919,44  

 2.963,23  
 3.007,68  

 3.052,80  
 3.098,59  

 3.145,07  
 3.192,25  

 3.240,13  
 3.288,73  

 3.338,06  
 3.388,13  

 3.438,95  
II 

 2.913,25  
 2.956,95  

 3.001,30  
 3.046,32  

 3.092,01  
 3.138,39  

 3.185,47  
 3.233,25  

 3.281,75  
 3.330,98  

 3.380,94  
 3.431,65  

 3.483,12  
 3.535,37  

 3.588,40  
 3.642,23  

 3.696,86  
III 

 3.131,74  
 3.178,72  

 3.226,40  
 3.274,80  

 3.323,92  
 3.373,78  

 3.424,39  
 3.475,76  

 3.527,90  
 3.580,82  

 3.634,53  
 3.689,05  

 3.744,39  
 3.800,56  

 3.857,57  
 3.915,43  

 3.974,16  
IV 

 3.366,62  
 3.417,12  

 3.468,38  
 3.520,41  

 3.573,22  
 3.626,82  

 3.681,22  
 3.736,44  

 3.792,49  
 3.849,38  

 3.907,12  
 3.965,73  

 4.025,22  
 4.085,60  

 4.146,88  
 4.209,08  

 4.272,22  
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LEI  Nº 2660/2023, DE 23 DE  AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores efetivos integrantes 
do quadro da Administração Tributária do Poder 
Executivo do Município de Gurupi, na forma que 
especifica. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições, em es-
pecial ao contido no artigo 71, § 3º da Lei Orgânica Munici-
pal e artigo 306, § 2º do Regimento Interno desta Casa de 
Leis,

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi aprovou, e eu 
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras 
e Remuneração dos servidores efetivos integrantes do qua-
dro da Administração Tributária do Poder Executivo do Mu-
nicípio de Gurupi (PCCR-ADT), segundo as diretrizes cons-
tantes da presente Lei.

Art. 2º O quadro da Administração Tributária do 
Poder Executivo é constituído dos servidores municipais 
de provimento efetivo que atuam como profissionais nas 
atividades da tributação, relativas ao lançamento, cadastro, 
arrecadação, fiscalização, cobrança dos tributos municipais.

Parágrafo único. No interesse da Administração 
Pública e com anuência do servidor, o Chefe do Poder Exe-
cutivo, por ato próprio, poderá ceder o profissional do qua-
dro desta Lei para ter exercício em outros externos ou do 
Município, com ônus ao órgão requisitante, exceto durante 
o estágio probatório.

Art. 3º Este PCCR tem como princípios e diretrizes 
básicas:

 I - investidura no cargo de provimento efetivo, 
condicionada à aprovação em concurso público e garantia 
do desenvolvimento no cargo através dos instrumentos 
previstos nesta Lei;

II - estímulo à oferta contínua de programas de 
capacitação, que contemplem aspectos técnicos, especia-
lizados e a formação geral, necessários à demanda oriunda 
dos servidores e dos munícipes, bem como ao desenvolvi-
mento institucional;

III - organização dos cargos e adoção de instru-
mentos de gestão de pessoal integrados ao desenvolvi-
mento institucional do Município de Gurupi;

IV - avaliação de desempenho funcional dos ser-

vidores que integram este ambiente de especialidade para 
o aperfeiçoamento destes, realizada mediante critérios ob-
jetivos;

V - gestão partilhada das carreiras, com a garantia 
da participação dos servidores, através de mecanismos legi-
timamente constituídos, na formulação e gestão do PCCR;

VI - compromisso solidário, compreendendo isto 
que o PCCR é um ajuste firmado entre gestores e servidores 
em prol da qualidade dos serviços públicos, do profissiona-
lismo e da adequação técnica do profissional às necessida-
des dos serviços;

VII - da equidade, entendendo-se esta não sim-
plesmente como forma de integração da presente Lei, mas 
sim como verdadeiro meio de interpretação em prol do ser-
vidor.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS

Art. 4º Para todos os efeitos desta Lei, aplicam-se 
os seguintes conceitos:

I - PCCR-ADT: conjunto de princípios, diretrizes e 
normas que regulam o desenvolvimento profissional e a re-
muneração dos servidores integrantes do quadro da tribu-
tação, que integrem a carreira descrita nesta Lei, constituin-
do-se em instrumento de gestão da Administração Pública; 

II - Carreira: é o conjunto de cargos de mesma 
natureza pertencente ao mesmo nível de classificação, no 
qual o servidor se desloca nos estágios de carreira e nos pa-
drões salariais;

III - Cargo: unidade básica do quadro de pessoal, 
de natureza permanente, criado por Lei, provido por con-
curso público, individualizando ao seu ocupante o con-
junto de atribuições substancialmente idênticas quanto à 
natureza do trabalho, aos graus de complexidade e respon-
sabilidade;

IV - Função: o conjunto de atribuições e responsa-
bilidades cometidas a um servidor;

V - Referência: posição do servidor no padrão de 
vencimento básico em função do tempo de serviço na clas-
se;

VI - Classe: posição do servidor no padrão de ven-
cimento básico, modificada em função de progressão ver-
tical;

VII - Estágio de Carreira: posição do servidor na 
escala hierárquica dos padrões salariais, em decorrência do 
tempo de serviço, da avaliação de desempenho e da capa-
citação profissional para o exercício das atividades do cargo 
ou função ocupada;
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VIII - Padrão Salarial: posição do servidor na escala 
de vencimento básico da carreira, em função do cargo, ní-
vel de classificação e estágio de carreira;

IX - Remuneração: é o vencimento do servidor 
acrescido das vantagens pessoais, gratificações e adicionais 
percebidos;

X - Enquadramento: é o processo pelo qual o ser-
vidor será incluído no Plano de Carreira, Cargos e Remune-
ração, respeitada sua situação funcional;

XI - Quadro Permanente: o rol e quantitativo de 
cargos necessários ao serviço público municipal, no âmbito 
deste PCCR.

CAPÍTULO III
DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 5º O quadro de pessoal efetivo deste PCCR é 
composto dos seguintes cargos:

I - Assistente de Tributação;

II - Fiscal de Tributos Municipais;

III - Auditor Fiscal da Receita Municipal.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DO PCCR-ADT

Art. 6º O PCCR resultante da aplicação desta Lei 
fica estruturado em cargos, carreiras, níveis de classificação 
e referências.

§ 1º Os cargos efetivos e respectivas quantidades 
de provimento do quadro permanente estão definidos no 
Anexo I.

§ 2º As tarefas típicas e os requisitos para ingresso 
de cada cargo estão estabelecidos no Anexo II.

§ 3º As tarefas típicas não são exaustivas ou taxa-
tivas, cabendo interpretação extensiva às atividades cor-
relatas, respeitando a formação e a legislação profissional, 
conforme o caso.

§ 4º Os valores dos vencimentos, níveis de classi-
ficação e referências relativos ao desenvolvimento na car-
reira dos cargos do quadro permanente estão consignados 
no Anexo III.

Art. 7º Este PCCR estabelece regras para:

I - ingresso na carreira;

II - jornada de trabalho;

III - formas de desenvolvimento;

IV - avaliação de desempenho; 

V - remuneração;

VI  - ressarcimento de despesas de atividades fis-
cais;

VII - redistribuições de cargos;

VIII - enquadramento.

CAPÍTULO V
DO INGRESSO NA CARREIRA

Art. 8º O ingresso nos cargos de provimento efe-
tivo dar-se-á mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos, a fim de suprir as necessidades institucio-
nais, respeitando o quantitativo de vagas bem como a res-
pectiva previsão orçamentária.

Parágrafo único. O concurso público para pro-
vimento do cargo de Auditor Fiscal da Receita Municipal, 
obrigatoriamente, será de provas e títulos.

Art. 9º A partir da vigência deste PCCR, o provi-
mento dos cargos dar-se-á sempre no padrão de vencimen-
to inicial, no primeiro nível de classificação e na primeira 
classe de cada cargo.

§ 1º Ao órgão gestor de recursos humanos do 
Poder Executivo compete adotar as providências para a in-
tegração do servidor nomeado, dando-lhe conhecimento 
do ambiente de trabalho, dos direitos e deveres, formas de 
promoção e progressão, bem como definir as diretrizes de 
capacitação profissional de cada cargo.

§ 2º O treinamento de caráter técnico e operacio-
nal é de competência do órgão no qual o servidor for lota-
do.

§ 3º A aplicação deste PCCR deverá respeitar as 
competências privativas e os direitos instituídos pelas leis 
reguladoras do exercício das profissões.

CAPÍTULO VI
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 10. A jornada de trabalho para os integrantes 
do quadro da Administração Tributária do Poder Executivo 
será de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º Os servidores poderão cumprir carga horária 
inferior à indicada no caput deste artigo, obedecendo ao 
limite mínimo de 06 (seis) horas diárias, desde que haja in-
teresse da Administração, caso em que o decréscimo das 
horas trabalhadas será pago como horas normais. 

§ 2º A definição da jornada de trabalho de que 
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trata o parágrafo anterior será regulamentada através de 
Decreto do Poder Executivo e deverá respeitar as disponibi-
lidades financeiras e orçamentárias do Município.

§ 3º O valor da hora de trabalho será calculado so-
bre o vencimento básico do servidor, computando-se, para 
40 (quarenta) horas semanais, 180 (cento e oitenta) horas 
mensais.

Art. 11. A jornada de trabalho poderá ser atribuída 
de acordo com apuração de produtividade fiscal, a todos os 
servidores deste PCCR, na forma da regulamentação pró-
pria.

Parágrafo único. Poderá ser realizada a utilização 
de banco de pontos, para situações de excepcionalidade no 
cumprimento da produtividade fiscal. 

CAPÍTULO VII
DAS FORMAS DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 12. O desenvolvimento do servidor na carreira 
do quadro permanente dar-se-á através de promoção por 
desempenho, tempo de serviço e capacitação profissional, 
na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 13. O tempo de serviço o efetivo exercício 
do servidor, para fins de desenvolvimento na carreira, será 
computado conforme legislação do regime jurídico dos 
servidores de Gurupi.

Seção II
Da Progressão Horizontal e Progressão Vertical

Art. 14. A progressão horizontal é a passagem da 
referência que o servidor se encontra para a referência ime-
diatamente seguinte, na mesma classe do mesmo cargo, 
com o devido acréscimo de 1.5% (um e meio por cento) so-
bre o seu vencimento.

§ 1º São requisitos para a progressão horizontal:

I - ter efetivo exercício de pelo menos 2 (dois) anos 
na referência que se encontra;

II - ter avaliação de desempenho favorável, com 
média de 70% (setenta por cento) dos pontos possíveis, 
considerando-se as duas últimas avaliações de desempe-
nho;

III - não possuir mais de 5 (cinco) faltas injustifi-
cadas durante o período de 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederem à promoção;

IV - não ter sofrido penalização por procedimen-
to administrativo disciplinar desde o término do estágio 
probatório ou da última progressão, conforme o caso, até o 
cancelamento do respectivo registro;

§ 2º A primeira progressão na carreira será hori-
zontal e poderá ocorrer imediatamente após o término do 
estágio probatório.

§ 3º Para a primeira progressão horizontal, pode-
rão ser aproveitadas as duas últimas avaliações de desem-
penho do estágio probatório.

Art. 15. A progressão vertical é a passagem do 
servidor da classe onde se encontra para a classe imediata-
mente superior, no mesmo cargo, com o devido acréscimo 
de 7.5% (sete e meio por cento), sobre o seu vencimento.

§ 1º São requisitos para a progressão vertical:

I - ter efetivo exercício de pelo menos 8 (oito) anos 
na classe que se encontra;

II - ter avaliação de desempenho favorável, com 
média de 70% (setenta por cento) dos pontos possíveis, 
considerando-se as cinco últimas avaliações de desempe-
nho, admitindo-se o descarte da menor delas;

III - não possuir mais de 5 (cinco) faltas injustifica-
das durante o período de 36 (trinta e seis) meses que ante-
cederem à promoção;

IV - não ter sofrido penalização por procedimento 
administrativo disciplinar desde a última progressão, até o 
cancelamento do respectivo registro;

V - possuir a capacitação profissional mínima, na 
forma da Seção III deste Capítulo.

§ 2º Para os ocupantes do cargo de Auditor Fis-
cal da Receita Municipal, para progressão da Classe III para 
a Classe IV, incluem-se nos requisitos haver concluído pós 
graduação em área afim com as atribuições do cargo, no 
período de permanência na classe.

Art. 16. Deferida a progressão horizontal ou verti-
cal, esta surtirá efeitos financeiros a partir da data em que o 
direito houver sido adquirido.

Art. 17. As progressões horizontais ou verticais 
ocorrerão nos limites de dotação orçamentária e disponibi-
lidade financeira, em cumprimento à legislação de respon-
sabilidade fiscal.

Art. 18. Os servidores requisitados ou cedidos 
para outros órgãos da Administração Pública manterão o 
direito à progressão horizontal e vertical, observados os cri-
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térios estabelecidos nesta Lei.

Seção III
Da Capacitação Profissional para Progressão na Carreira

Art. 19. A capacitação profissional é requisito para 
progressão na carreira funcional, constituindo-se elemento 
de gestão pública voltado diretamente à execução das ati-
vidades do servidor com qualidade e efetividade.

Art. 20. As capacitações profissionais serão forne-
cidas pelo Poder Público Municipal, que deverá, para tanto, 
inserir metas nos Planos Plurianuais e reservar dotações or-
çamentárias específica, na forma da legislação pertinente.

§ 1º Quando não ofertadas pelo Poder Público, as 
capacitações profissionais realizadas pelos servidores terão 
que ser aceitas pela Administração, para fins de sua utiliza-
ção para progressão na carreira, observando-se os respec-
tivos conteúdos em relação às atribuições típicas do cargo 
ocupado pelo servidor.

§ 2º As capacitações que forem custeadas pelo 
próprio servidor terão suas horas computados em dobro, 
para fins de progressão na carreira.

Art. 21. A capacitação profissional mínima exigida 
para progressão na carreira será:

I - para o cargo de Assistente Tributário: 

a) na progressão vertical da Classe I para a Classe 
II, e da Classe II para a Classe III, o mínimo de 40 (quarenta) 
horas, acumuladas em cada classe;

b) na progressão vertical da Classe III para a Classe 
IV, o mínimo de 60 (sessenta) horas, acumuladas na classe;

II - para o cargo de Fiscal de Tributos Municipais: 

a) na progressão vertical da Classe I para a Classe 
II, e da Classe II para a Classe III, o mínimo de 60 (sessenta) 
horas, acumuladas em cada classe;

b) na progressão vertical da Classe III para a Classe 
IV, o mínimo de 90 (noventa) horas, acumuladas na classe;

III - para o cargo de Auditor Fiscal da Receita Mu-
nicipal: 

a) na progressão vertical da Classe I para a Classe 
II, e da Classe II para a Classe III, o mínimo de 90 (noventa) 
horas, acumuladas em cada classe;

b) na progressão vertical da Classe III para a Classe 
IV, o mínimo de 120 (cento e vinte) horas, acumuladas na 
classe.

§ 1º Somente serão admitidas as capacitações 

comprovadas através dos seus respectivos certificados, de-
clarações, que devem consignar o aproveitamento do ser-
vidor superior a 70% (setenta por cento).

§ 2º Será admitida a soma das horas de certifica-
dos distintos para uma mesma progressão.

§ 3º Não poderá ser utilizado, para fins de pro-
gressão em carreira, certificado ou diploma de conclusão 
de nível de ensino médio ou superior, que são próprios da 
educação regular.

CAPÍTULO VIII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 22. A avaliação do desempenho funcional, 
como instrumento de gestão de pessoas, será utilizada para 
fins de aferição do desempenho e capacidade do servidor:

I - durante o estágio probatório;

II - para sua progressão em carreira, após o estágio 
probatório.

Parágrafo único. As avaliações de desempenho se-
rão regulamentadas por ato do Chefe do Poder Executivo, 
observadas as diretrizes deste Capítulo.

Art. 23. As avaliações de desempenho serão con-
duzidas por comissão especialmente designada pelo Chefe 
do Poder Executivo, composta de, no mínimo 3 (três) servi-
dores efetivos estáveis ou estabilizados.

Parágrafo único. Compete ao órgão central gestor 
de recursos humanos do Poder Executivo a organização das 
avaliações de desempenho.

Art. 24. A avaliação do desempenho do servidor 
do quadro da Administração Tributária será realizada me-
diante critérios objetivos de quantificação matemática, dis-
postos em escala de pontuação, abrangendo os seguintes 
quesitos:

I - assiduidade e pontualidade;

II - conhecimento, organização e ritmo na execu-
ção do serviço;

III - responsabilidade, dedicação, iniciativa, plane-
jamento, cumprimento de prazos e organização no traba-
lho;

IV - disciplina e forma de tratamento com o públi-
co, servidores e chefias;

V - integração na equipe de trabalho;

VI - qualidade e efetividade do trabalho desenvol-
vido.
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§ 1º A avaliação de desempenho será realizada pe-
las chefias imediata e mediata do servidor, sem prejuízo da 
inclusão de outros mecanismos previstos em regulamento.

§ 2º A nota final do servidor será obtida pela mé-
dia aritmética simples das avaliações realizadas.

Art. 25. A avaliação de desempenho, no estágio 
probatório, será realizada em três etapas distintas:

I - 1ª etapa, 6 (seis) meses de exercício do servidor 
na carreira;

II - 2ª etapa, 18 (dezoito) meses de exercício do 
servidor na carreira;

III - 3ª etapa, 30 (trinta) meses de exercício do ser-
vidor na carreira.

Parágrafo único. Os prazos indicados neste artigo 
poderão variar em até 60 (sessenta) dias, para mais ou para 
menos.

Art. 26. A avaliação de desempenho para fins de 
progressão funcional, após a conclusão do estágio proba-
tório, será realizada no mês de novembro de cada exercício.

Art. 27. Realizada a avaliação de desempenho, fica 
assegurado ao servidor o direito de apresentar pedido de 
reconsideração à chefia imediata contra a nota atribuída, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da sua ciência, 
indicando as razões de fato e de direito que lhe assistirem.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração de-
verá ser decidido no prazo de até 10 (dez) dias, quando a 
autoridade requisitada poderá reconsiderar sua decisão ou, 
no mesmo, prazo, fazê-lo subir à autoridade superior, devi-
damente informado, para deliberação final.

CAPÍTULO IX
DA REMUNERAÇÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 28. O sistema de remuneração dos servidores 
abrangidos por este PCCR terá a seguinte composição:

I - vencimento básico;

II - gratificações e adicionais instituídos pela legis-
lação que trata do regime jurídico dos servidores de Gurupi;

III - Gratificação por Escolaridade;

IV - Gratificação por Titularidade;

V - Gratificação de Desempenho por Produtivida-

de;

VI - Gratificação Especial por Metas Tributárias;

VII – Adicional Noturno;

VIII – Prestação de serviços extraordinários quan-
do autorizados pelo ordenador de despesas.

§ 1º As gratificações indicadas nos incisos III a V do 
caput deste artigo:

I - destinam-se ao estímulo para o exercício e a 
qualificação dos servidores do quadro permanente, bem 
como a constante melhoria da qualidade de serviços por 
eles executados;

II - constituem-se em vantagens pecuniárias de 
caráter permanente, incorporáveis à aposentadoria e pen-
são, na forma da legislação própria;

III - serão calculadas sobre o vencimento básico 
do servidor.

§ 2º A gratificação indicada no inciso VI do caput 
deste artigo será calculada sobre o vencimento básico ini-
cial da carreira do servidor.

Art. 29. O servidor do quadro da Administração 
Tributária será remunerado de acordo com seu cargo, nível, 
classe e carga horária, independente do seu local de traba-
lho, observas as restrições previstas nesta Lei.

Seção II
Do Vencimento Básico

Art. 30. O vencimento básico é a retribuição men-
sal devida ao servidor pelo efetivo exercício do cargo pú-
blico, correspondente ao valor estabelecido para o nível de 
classificação e referência no estágio de carreira ocupado 
pelo servidor, excluídas quaisquer outras vantagens.

Parágrafo único. A tabela de vencimentos básicos 
terá revisão geral anual no dia 1º de maio, não podendo ser 
inferior a variação do exercício anterior do Índice de Pre-
ços ao Consumidor Amplo (IPCA), do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a 
substituí-lo. 

Seção III
Da Gratificação por Escolaridade e 

da Gratificação por Titularidade

Art. 31. A Gratificação por Escolaridade será devi-
da aos servidores efetivos estáveis que concluírem o nível 
de ensino superior, para os cargos de Assistente Tributário e 
Fiscal de Tributos Municipais, nos seguintes valores:

a) 10% (dez por cento), quando o curso de forma-
ção superior for em área afim às atividades correlacionadas 
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com as atribuições do cargo do servidor;

b) 5% (cinco por cento), para os demais cursos.

Art. 32. A Gratificação por Titularidade será devida 
aos servidores efetivos estáveis do cargo de Auditor Fiscal 
da Receita Municipal que concluírem:

I - especialização latu sensu, com carga horária mí-
nima de 360 (trezentos e sessenta) horas, à razão de 10% 
(dez por cento);

II - mestrado, à razão de 20% (vinte por cento);

III - doutorado, à razão de 25% (vinte e cinco por 
cento).

§ 1º A Gratificação por Titularidade somente será 
devida se o curso realizado for em área afim às atividades 
correlacionadas com as atribuições do cargo do servidor.

§ 2º Os títulos obtidos pelo servidor, relativos às 
pós-graduações tratadas neste artigo, somente poderão ser 
aproveitados uma vez em toda a sua vida funcional, vedada 
a utilização do mesmo documento para fins de quaisquer 
outras gratificações ou progressão em carreira.

§ 3º Cabe ao servidor determinar se utilizará o 
título que detenha para fins de progressão em carreira ou 
Gratificação por Titularidade.

Art. 33. Os percentuais das gratificações previstas 
nesta Seção não são acumuláveis entre si, cabendo ao ser-
vidor definir e determinar o título que deverá ser utilizado 
para a concessão do benefício.

Art. 34. As gratificações previstas nesta Seção so-
mente serão concedidas:

I - a partir de 1º de janeiro do exercício subse-
quente ao do requerimento, mediante a apresentação do 
respectivo certificado ou diploma, devidamente registrado 
no órgão competente, vedada a concessão através de his-
tórico ou declaração;

II - aos que apresentarem os respectivos diplomas 
ou certificados de nível superior ou pós graduação, confor-
me o caso, concluídos após o ingresso do servidor no cargo 
que ocupa.

Seção IV
Da Gratificações de Desempenho por Produtividade e 

da Gratificação Especial por Metas Tributárias

Art. 35. A Gratificação de Desempenho por Pro-
dutividade será devida aos servidores efetivos, previstos 
nesta Lei, que exercerem sua carga horária determinada 
por produção tributária, avaliada em métodos quantitati-

vos ou qualitativos, no percentual máximo de 100% (cem 
por cento).

§ 1º A Gratificação de Desempenho por Produtivi-
dade será concedida mediante a aferição da produção tri-
butária individualmente realizada e devidamente auferida 
com base nos relatórios do servidor.

§ 2º Para os servidores designados para atividades 
internas, a aferição da produtividade poderá ser pelo méto-
do qualitativo, conforme regulamentação.

Art. 36. A Gratificação Especial por Metas Tributá-
rias consiste no incentivo funcional decorrente do cumpri-
mento de metas de arrecadação dos impostos municipais, 
devida para todos os cargos deste PCCR, no percentual má-
ximo de 50% (cinquenta por cento).

§ 1º As metas previstas neste artigo serão mensais, 
não inferiores aos valores arrecadados no mesmo período 
do exercício anterior, devidamente atualizados, podendo 
ser proporcionalizados os valores excedentes.

§ 2º A ausência de cumprimento da meta mínima 
de arrecadação para o período impede a concessão e pa-
gamento da Gratificação Especial por Metas Tributárias, em 
qualquer hipótese.

Art. 37. A produção fiscal será aferida mensalmen-
te, para pagamento no mês subsequente e as metas de ar-
recadação serão pagas no segundo mês subsequente. 

Art. 38. Não farão jus à percepção da Gratificação 
de Desempenho por Produtividade e da Gratificação Espe-
cial por Metas Tributárias os servidores que:

I - não estejam desempenhando as atribuições 
próprias dos seus cargos;

II - estejam lotados em unidade diversa daquela 
responsável diretamente pela tributação municipal;

III - forem disponibilizados ou cedidos para ter 
exercício em outro órgão;

IV  - não contribuírem para o alcance das metas 
previstas, mediante avaliação qualitativa.

Art. 39. Farão jus às gratificações previstas nesta 
Seção, proporcionalmente aos dias de inatividade dentro 
do mês de aferição e com base na média dos últimos 12 
(doze) meses de efetivo exercício, os servidores com os se-
guintes impedimentos:

I - férias;
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II - licenças, dentro do mês da respectiva conces-
são:

a) para tratamento de saúde;

b) maternidade e paternidade;

c) por adoção ou guarda judicial para fins de ado-
ção;

III - afastamentos:

a) atender convocação da Justiça Eleitoral, duran-
te o período eletivo;

b) servir ao Tribunal do Júri;

IV - ausências, pelo prazo legal:

a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, 
madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda 
ou tutela, irmãos ou curatelados.

Art. 40. Quando designados para o exercício de 
cargo em comissão do Poder Executivo Municipal ou fun-
ção gratificada no âmbito da Fazenda Pública Municipal, os 
servidores farão jus ao limite máximo da Gratificação de De-
sempenho por Produtividade e da Gratificação Especial por 
Metas Tributárias, desde que, neste último caso, as metas 
de arrecadação tenham sido atingidas.

Art. 41. É instituída a Comissão Permanente de 
Avaliação de Produtividade e Fixação de Metas, a ser desig-
nada por ato do Chefe do Poder Executivo, com as seguin-
tes competências: 

I - propor a regulamentação da produtividade tri-
butária;

II - analisar e preparar os relatórios e documentos 
necessários à concessão e ao pagamento das produtivida-
des; 

III - fixar e avaliar as metas de arrecadação dos im-
postos municipais.

Art. 42. Sob pena de responsabilidade do agente 
público, é vedado atribuir a Gratificação de Desempenho 
por Produtividade e a Gratificação Especial por Metas Tri-
butárias em desacordo com as disposições desta Lei e dos 
respectivos regulamentos, em qualquer fase de apuração, 
aferição e pagamento.

Art. 43. A produção tributária e as metas de arre-
cadação, para fins de pagamento das gratificações previstas 
nesta seção, serão objeto de regulamentações específicas, 
por atos do Chefe do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO X
DO RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE ATIVIDADES FISCAIS

Art. 44. O Ressarcimento de Despesas de Ativida-
des Fiscais (REDAF) aos servidores deste PCCR, no efetivo 
exercício de suas funções, será devido a título de indeni-
zação de despesas, mensais ou periódicas, efetuadas para 
realização dos trabalhos vinculados à produção tributária, 
relativas a:

I - utilização de meios de transporte próprio para 
locomoção, no valor mínimo de 320 UFIRG (trezentas e vin-
te Unidades Fiscais de Referência de Gurupi), por mês;

II - aquisição de equipamentos de informática e 
de apoio, de uso pessoal;

III - insumos necessários, inclusive internet. 

1º O REDAF é desprovido de natureza salarial, não 
gerando direito à incorporação para quaisquer efeitos.

2º Os servidores do quadro deste PCCR farão jus 
ao REDAF mesmo quando designados para o exercício de 
cargo em comissão ou função gratificada no âmbito da Fa-
zenda Pública Municipal.

§ 3º Regulamentação específica determinará o va-
lor do REDAF para cada situação.

CAPÍTULO XI
DAS REDISTRIBUIÇÕES DE CARGOS

Art. 45. Ficam redistribuídos dos quadros do Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração, previsto pela Lei 2.266, 
de 22 de dezembro de 2015, com as alterações da Lei 2.533, 
de 17 de dezembro de 2021, para o quadro da Administra-
ção Tributária descrito neste PCCR, os seguintes cargos:

I - Auditor Fiscal da Receita Municipal;

II - Fiscal de Tributos Municipais;

III - Assistente de Tributação.

CAPÍTULO XII
DO ENQUADRAMENTO

Art. 46. Os atuais ocupantes dos cargos redistri-
buídos para o quadro deste PCCR serão enquadrados pelo 
tempo de serviço, conforme tabela contida no Anexo IV.

§ 1º O enquadramento dar-se-á anualmente de 
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forma progressiva, considerando o efetivo tempo de servi-
ço no primeiro dia do mês de setembro de cada exercício.

§ 2º Durante o período de enquadramento, ficam 
vedadas progressões horizontais e verticais.

§ 3º Os requisitos já obtidos pelo servidor para 
fins de progressão horizontal ou vertical, relativos às quali-
ficações e avaliações funcionais obtidas, assim como para a 
Gratificação por Escolaridade e Gratificação por Titularida-
de, ainda que parciais, serão mantidos no enquadramento.

Art. 47. O enquadramento de que trata este Capí-
tulo será considerado automático, a partir de sua vigência 
desta Lei.

Parágrafo único. O servidor que quiser manter-
-se no Plano de Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
atual, deverá comunicar formalmente o órgão responsável 
pela administração dos recursos humanos do Município no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
Lei.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 48. Fica criada a Comissão de Gestão deste 
PCCR, a ser nomeada por ato do Chefe do Poder Executivo, 
composta de no mínimo três servidores, sendo pelo menos 
um deles representante dos cargos tratados nesta Lei, com 
a seguintes atribuições:

I - acompanhar as avaliações de desempenho dos 
servidores;

II - avaliar os certificados e títulos apresentados 
para fins das Gratificações de Escolaridade e Titularidade;

III - orientar e exigir a implementação de políticas 
de qualificação e de valorização dos servidores;

IV - aprovar, analisar e homologar as progressões 
horizontais e verticais instituídas nesta Lei.

Art. 49. As vagas do cargo de Fiscal de Tributos 
Municipais previstas nesta Lei serão extintas na medida das 
respectivas vacâncias.

Art. 50. As regulamentações previstas nesta Lei 
deverão ser expedidas até 90 (noventa) dias após a sua pu-
blicação.

Parágrafo único. As regulamentações vigentes 
permanecerão em vigor, no que for aplicável, até que as no-
vas regulamentações sejam publicadas.

Art. 51. Além dos vencimentos os servidores farão 
jus a outras vantagens pecuniárias previstas na Lei muni-
cipal nº 827/89 – Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais) a qual se aplica subsidiariamente aos servidores, pre-
vistos nesta Lei.

Art. 52. Fica Assegurado ao servidor afastado de 
suas funções para o exercício de cargo junto a entidade re-
presentativa de servidores públicos municipais de Gurupi 
todos os direitos e vantagens remuneratórias inerentes do 
cargo público que ocupa, previsto nesta Lei.

Art. 53. Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial os dispositivos que se referem diretamente aos 
cargos tratados nesta Lei, assim como:

I  - o art. 28 da Lei 2.266, de 22 de dezembro de 
2015, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração  - PCCR dos Servidores Públicos do Quadro 
Geral do Poder Executivo Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, e adota outras providências”;

II - a Lei 2.236, de 05 de outubro de 2015, que “Dis-
põe sobre os vencimentos base e gratificação de produção 
dos cargos de Auditor Fiscal da Receita Municipal, Inspeto-
res Sanitários, Fiscais de Vigilância Sanitária, Fiscais de Zoo-
noses e Fiscais de Posturas, e dá outras providências”;

III - a Lei 2.255, de 18 de dezembro de 2015, que 
“Altera o art. 1° e o art. 3° da Lei Municipal n° 2.236 de 05 
de outubro de 2015 que dispõe sobre os vencimentos base 
e gratificação de produção dos cargos de Auditor Fiscal da 
Receita Municipal, Inspetores Sanitários, Fiscais de Vigilân-
cia Sanitária, Fiscais de Zoonoses e Fiscais de Posturas”;

IV - a Lei 2.363, de 28 de novembro de 2017, que 
“Dispõe sobre alteração da Lei Municipal n° 2.266, de 22 de 
dezembro de 2.015 e da lei municipal 2.267 de 22 de de-
zembro de 2.015 para acrescentar a indenização de trans-
porte, e dá outras providências”;

V - a Lei 2.533, de 17 de dezembro de 2021, que 
“Altera os artigos 28, 34-A, Anexos I, II e III da Lei 2.266/2015, 
referente ao cargo que especifica e dá outras providências”.

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor em 1º de setem-
bro de 2023.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Gurupi, Estado do Tocantins, em 23 de agosto  de 2023.

Ver. Valdonio Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Gurupi
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Cargos: Assistente Tributário 

Classe 
Referências 

A 
B 

C 
D 

E 
F 

G 
H 

I 
J 

K 
L 

M 
N 

O 
P 

Q 
I 

 2.540,00  
 2.578,10  

 2.616,77  
 2.656,02  

 2.695,86  
 2.736,30  

 2.777,34  
 2.819,00  

 2.861,29  
 2.904,21  

 2.947,77  
 2.991,99  

 3.036,87  
 3.082,42  

 3.128,66  
 3.175,59  

 3.223,22  
II 

 2.730,50  
 2.771,46  

 2.813,03  
 2.855,23  

 2.898,06  
 2.941,53  

 2.985,65  
 3.030,43  

 3.075,89  
 3.122,03  

 3.168,86  
 3.216,39  

 3.264,64  
 3.313,61  

 3.363,31  
 3.413,76  

 3.464,97  
III 

 2.935,29  
 2.979,32  

 3.024,01  
 3.069,37  

 3.115,41  
 3.162,14  

 3.209,57  
 3.257,71  

 3.306,58  
 3.356,18  

 3.406,52  
 3.457,62  

 3.509,48  
 3.562,12  

 3.615,55  
 3.669,78  

 3.724,83  
IV 

 3.155,44  
 3.202,77  

 3.250,81  
 3.299,57  

 3.349,06  
 3.399,30  

 3.450,29  
 3.502,04  

 3.554,57  
 3.607,89  

 3.662,01  
 3.716,94  

 3.772,69  
 3.829,28  

 3.886,72  
 3.945,02  

 4.004,20  

Cargo: Fiscal de Tributos Municipais 

Classe 
Referências 

A 
B 

C 
D 

E 
F 

G 
H 

I 
J 

K 
L 

M 
N 

O 
P 

Q 
I 

 3.220,00  
 3.268,30  

 3.317,32  
 3.367,08  

 3.417,59  
 3.468,85  

 3.520,88  
 3.573,69  

 3.627,30  
 3.681,71  

 3.736,94  
 3.792,99  

 3.849,88  
 3.907,63  

 3.966,24  
 4.025,73  

 4.086,12  
II 

 3.461,50  
 3.513,42  

 3.566,12  
 3.619,61  

 3.673,90  
 3.729,01  

 3.784,95  
 3.841,72  

 3.899,35  
 3.957,84  

 4.017,21  
 4.077,47  

 4.138,63  
 4.200,71  

 4.263,72  
 4.327,68  

 4.392,60  
III 

 3.721,11  
 3.776,93  

 3.833,58  
 3.891,08  

 3.949,45  
 4.008,69  

 4.068,82  
 4.129,85  

 4.191,80  
 4.254,68  

 4.318,50  
 4.383,28  

 4.449,03  
 4.515,77  

 4.583,51  
 4.652,26  

 4.722,04  
IV 

 4.000,19  
 4.060,19  

 4.121,09  
 4.182,91  

 4.245,65  
 4.309,33  

 4.373,97  
 4.439,58  

 4.506,17  
 4.573,76  

 4.642,37  
 4.712,01  

 4.782,69  
 4.854,43  

 4.927,25  
 5.001,16  

 5.076,18  

Cargo: Auditor Fiscal do Tesouro Municipal 

Classe 
Referências 

A 
B 

C 
D 

E 
F 

G 
H 

I 
J 

K 
L 

M 
N 

O 
P 

Q 
I 

 4.025,00  
 4.085,38  

 4.146,66  
 4.208,86  

 4.271,99  
 4.336,07  

 4.401,11  
 4.467,13  

 4.534,14  
 4.602,15  

 4.671,18  
 4.741,25  

 4.812,37  
 4.884,56  

 4.957,83  
 5.032,20  

 5.107,68  
II 

 4.326,88  
 4.391,78  

 4.457,66  
 4.524,52  

 4.592,39  
 4.661,28  

 4.731,20  
 4.802,17  

 4.874,20  
 4.947,31  

 5.021,52  
 5.096,84  

 5.173,29  
 5.250,89  

 5.329,65  
 5.409,59  

 5.490,73  
III 

 4.651,40  
 4.721,17  

 4.791,99  
 4.863,87  

 4.936,83  
 5.010,88  

 5.086,04  
 5.162,33  

 5.239,76  
 5.318,36  

 5.398,14  
 5.479,11  

 5.561,30  
 5.644,72  

 5.729,39  
 5.815,33  

 5.902,56  
IV 

 5.000,26  
 5.075,26  

 5.151,39  
 5.228,66  

 5.307,09  
 5.386,70  

 5.467,50  
 5.549,51  

 5.632,75  
 5.717,24  

 5.803,00  
 5.890,05  

 5.978,40  
 6.068,08  

 6.159,10  
 6.251,49  

 6.345,26  
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Agência Municipal de Trânsito e Transportes

- AMTT

ERRATA DA PORTARIA Nº. 030/2023, de 14 de agosto 
de 2023.

A Prefeitura Municipal de Gurupi-TO, através da Agência 
Municipal de Trânsito e Transportes, publica a ERRATA da 
PORTARIA Nº 030/2023 que Designa Servidor Municipal 
para acompanhar, fiscalizar, receber e atestar as notas fis-
cais ou boletos e demais documentos referentes as Ata de 
Registro de Preços e dá outras providências.
Onde se lê:
“R E S O L V E:
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.” 
Leia-se: 
R E S O L V E:
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de agosto de 2023.” 
Agência Mun. de Trânsito e Transportes, aos 23 de agosto 
de 2023.

Eduardo Machado Baldini
Presidente AMTT- Decreto 398/2023

GURUPI PREV

PORTARIA Nº 090/2023, DE 24 DE AGOSTO DE 2.023

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua compe-
tência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com o 
art. 26 da Lei Complementar nº 17 de 28 de junho de 2011 
c/c § 9º, do art. 201, da Constituição Federal;

R E S O L V E:

Art. 1º - DETERMINAR, a fruição de férias do servidor 
público municipal VALDEIR ALVES FERREIRA, ocupante do 
cargo de Assessor Técnico Administrativo do GURUPI PREV, 
pelo período de 12 de julho de 2023 A 10 de agosto de 
2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023.

Gabinete da Prefeita
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, aos 24 de agosto de 2023

RICARDO BUENO PARÉ
Presidente do GURUPI PREV

Decreto nº 1.459/2022

Fundação Unirg - UNIRG

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 004/2023
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo Eletrônico n° 114/2023
A Fundação UNIRG torna público o resultado da licitação 
supramencionada, que tem por objeto o Registro de Preço 
para futura, eventual e parcelada AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE, conforme especificações complementares 
constantes no anexo I do Termo de Referência.

Nº da Ata 
SRP Fornecedor registrado: CNPJ

Valor total 
registrado por 

fornecedor

083 D P DE OLIVEIRA FERRAGENS 
E FERRAMENTAS LTDA - EPP 46.009.892/0001-92 R$ 435,00

084 DJ DISTRIBUIDORA LTDA - ME 27.563.168/0001-61 R$ 990,00

085
E & F IMPERIUM ARTIGOS 
PERSONALIZADOS LTDA 
– ME

34.051.252/0001-61 R$ 6.380,00

086
LICITASP DISTRIBUIDOR DE 
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA - EPP

48.277.417/0001-22 R$ 6.130,00

087 PAPELARIA COMETA LTDA 
- ME 08.940.428/0001-26 R$ 11.793,00

Valor Total: R$ 25.728,00 (Vinte e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais).

Validade da Ata: 12 (doze) meses, a contar da publicação 
deste extrato no Diário Oficial do Município de Gurupi - TO.
A publicação da íntegra da Ata de Registro de Preços encon-
tra-se disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 24 de agosto de 2023.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

PORTARIA Nº. 494, DE 24 DE AGOSTO DE 2.023

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

Secretaria Municipal de Administração
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o memorando n° 029/2023 RH-SE-
CAD de 21 de agosto de 2.023, expedido pela Diretoria de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administra-
ção, solicitando a suspensão das férias da servidora.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servido-
ra, VLAIDE CARVALHO FIGUEIREDO GOMES , ocupante do 
cargo de Chefe de Divisão II, lotada Diretoria de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, no pe-
ríodo de 1º a 20 de setembro de 2.023, relativo ao período 
aquisitivo de 2022/2023.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de setem-
bro de 2.023.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 24 dias do mês de agos-
to de 2.023.

MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DO CONTRATO 020/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
do Fundo Municipal do Meio Ambiente. 
CONTRATADO: Rafael Lima da Cunha
OBJETO: CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMI-
NADO Nº 020/2023, cuja contratação temporária do servi-
dor é para desempenhar as funções de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de Quarenta (40) horas semanais, 
com lotação no Fundo Municipal do Meio Ambiente. a par-
tir de 23/08/2023 a 31/12/2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: MANUTENÇÃO DO FUNDO DO 
MEIO AMBIENTE 

PEDRO DIAS CORREA DA SILVA 
Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente

Secretaria Municipal de  Educação

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 693/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:JESSYCA DA SILVA REIS LIMA
Carteira de Identidade N°. 1.293.663 (2ªVIA), expedida pe-
lo(a) SSP-TO, CPF Nº. 061.834.291-55.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º e 
art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 2.422 
de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 24/08/2023 a 19/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:7144-Semeg-remuneração dos 
profissionais de creches- Contrato.
LOTAÇÃO: 14.977 – Pessoal E Rgps Ed. Infant. Creche Fun-
deb 60% Contrato.

Gurupi/TO,24/08/2023.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação 

Decreto nº 0123/2022

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N°047/2023

Prefeitura Municipal de Gurupi- TO, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, publica ERRATA DO EXTRATO 
AO CONTRATO 047/2023.
ONDE SE LÊ: DATA DA ASSINATURA: 01/03/2023 
LEIA-SE: DATA DA ASSINATURA: 28/02/2023

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de agosto 
de 2023.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto nº. 1.179/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0101/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: LUCÍOLLA MORENO RIBEIRO CPF: 
059.332.401-33 OBJETO: O objeto do presente instrumento 

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Secretaria Municipal de Saúde
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é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de MÉDICO, com carga horária de 20 (Vinte) horas 
semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA SAU-
DE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7180 – MANUTENÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA – CONTRATO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 
de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 
448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊN-
CIA: 23 de agosto de 2023 a 31 de dezembro de 2023. Fican-
do assegurado o direito recíproco de rescisão antecipada. 
Data de Assinatura: 24/08/2023.     
  

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de 
agosto de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0102/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde CONTRATADO: JÉSSICA COSTA AGUIAR CPF: 
044.223.661-14 OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de MÉDICO, com carga horária de 20 (Vinte) horas 
semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.261-SAMU CONTRATA-
DOS-BLMAC DOTAÇÃO: 7196–REMUNERAÇÃO DOS SERVI-
DORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - CONTRATO FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 
de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 
de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 01 de 
setembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. Ficando asse-

gurado o direito recíproco de rescisão antecipada. Data de 
Assinatura: 24/08/2023.     

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de agosto 
de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0103/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: MARIA APARECIDA LIRA GOMES LUS-
TOSA CPF: 023.243.441-73 OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação temporária de servidor, para 
desempenhar a função de MÉDICO, com carga horária de 
20 (Vinte) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.261-
SAMU CONTRATADOS-BLMAC DOTAÇÃO: 7196–REMUNE-
RAÇÃO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA - 
CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e 
X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c 
Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas altera-
ções VIGÊNCIA: 01 de setembro de 2023 a 31 de dezembro 
de 2023. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 24/08/2023.     

         Gurupi, Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês 
de agosto de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE
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